
11   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VII - Nº 1643, terça-feira, 22 de agosto de 2023

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS E PROTEÇÃO DO IDOSO DE SOBRAL - CMDPI, 
REALIZADA DIA 31 DE JULHO DE 2023. Ao trigésimo primeiro dia do 
mês de julho de dois mil e vinte e três, foi realizado a 3ª reunião ordinária 
presencial, as 14h na Casa do Cidadão. Estiveram presentes os conselheiros: 
Pedro Hiago Santos Marques (Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente-SEUMA), Tereza Cristina Mendes Carneiro (Secretaria da 
Juventude, Esporte e Lazer-SECJEL), Ana Vasty Marques de Souza Sales 
(Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico-STDE), Sheila 
Maria Araújo Nascimento (Serviço Social do Comércio-SESC), Francisca 
Maria Azevedo da Ponte (Secretaria da Educação-SME), Micheline Gomes 
Santos e Willams da Costa Rodrigues (Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social-SEDHAS), Antônia de Maria Rodrigues Tavares (Abrigo 
Sagrado Coração de Jesus). Houve a primeira convocação as quartoze horas, 
conforme previsto na convocatória, e a segunda chamada as quartoze horas e 
trinta minutos. Dando início à pauta: 1. Construir e discutir o edital para a 
inscrição e escolha das organizações da sociedade Civil. Pedro Hiago 
começa falando sobre a pauta, que é a construção do nosso edital, pegando o 
modelo antigo e refazendo os dados de como poderia mudar pontos como: 
em vez de ser somente sociedade civil (OSC's), também entidades, 
organizações de atendimento à pessoa idosa, trabalhadores da área e 
usuários. Assim, com a presença dos conselheiros, foram escrevendo o edital, 
de acordo com a Lei Municipal nº 1751, de 29 de maio de 2018, com a 
posterior aprovação de todos os presentes. Nada mais havendo a tratar foi 
encerrada a sessão, eu, Maria Liana de França Melo, secretária 
administrativa, lavrei a presente ata que vai assinada pelos conselheiros. 
Sobral, 31 de julho de 2023. Leila Cristina Severiano Ágape - PRESIDENTE 
DO CONSELHO DO DIREITO DA PESSOA IDOSA – CMDPI. 

EDITAL Nº 001/2023 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA - CMDPI. REGULAMENTA AS INSCRIÇÕES 
PARA REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, ENTIDADES, 
ORGANIZAÇÕES DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA, 
TRABALHADORES DA ÁREA E USUÁRIOS, QUE ATUEM COM A 
PESSOA IDOSA E QUE DESEJEM PLEITEAR ASSENTO NO 
CMDPI SOBRAL, BIÊNIO 2023/2025. O Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI de Sobral, por meio da Comissão 
Provisória que responde pelas suas deliberações, em cumprimento às 
determinações do Ministério Público, torna público o presente Edital, 
com o objetivo de divulgar os critérios e prazos para inscrição e escolha 
das sociedades civis, entidades, organizações de atendimento à pessoa 
idosa, trabalhadores da área e usuários que terão assento no referido 
Conselho, no biênio 2023/2025. Em conformidade com a Lei 1.751, de 
29 de maio de 2018, o processo de escolha será acompanhado pelo 
Ministério Público, a quem será dado ciência do andamento das ações. 1- 
DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO - 1.1.As entidades 

representantes das sociedades civis, entidades, organizações de 
atendimento à pessoa idosa, trabalhadores da área e usuários interessados 
em participar do processo de escolha e ser eleitos para integrarem o 
CMDPI deverão encaminhar sua inscrição à Casa do Cidadão, localizada 
na Rua Cel. José Sabóia, 513 - Centro, Sobral - CE, CEP62.011-040, no 
horário de 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-
feira, mediante apresentação dos documentos abaixo: 1.1.1. Fichas de 
inscrição descritas nos Anexos I e II deste Edital, devidamente 
preenchidas e assinadas; 1.1.2. Cópia do estatuto da entidade ou outro 
documento que comprove sua existência e funcionamento, para as 
entidades e organizações de atendimento à pessoa idosa; 1.1.3. Cópia da 
Ata de Eleição da atual diretoria para as entidades e organizações de 
atendimento à pessoa idosa; 1.1.4. Um histórico das ações desenvolvidas 
para a pessoa idosa do município de Sobral para as entidades e 
organizações de atendimento à pessoa idosa; 1.1.5. Comprovação da 
participação do usuário em espaços de convivência social, 
equipamentos, serviços ou organizações destinados à pessoa idosa por 
meio de declarações, cartas de recomendação ou outros meios de prova a 
serem analisados pela Diretoria do CMDPI; 1.1.6. Comprovação do 
vínculo de trabalho em espaços de convivência social, equipamentos, 
serviços ou organizações destinados à pessoa idosa por meio de 
declarações, cartas de recomendação ou outros meios de prova a serem 
analisados pela Diretoria do CMDPI; 2 - DO PERÍODO PARA AS 
INSCRIÇÕES - 2.1. As inscrições deverão ser feitas na Casa do Cidadão, 
mediante apresentação dos documentos mencionados no item 1 acima, 
no prazo de até 45 dias a contar da data da publicação deste Edital no 
Diário Oficial do Município. 3 - DA PARTICIPAÇÃO, ESCOLHA E 
APURAÇÃO - 3.1. O processo de escolha das entidades representantes 
da sociedade civil se dará no Fórum das Entidades Não Governamentais, 
composta pelas pessoas (físicas e jurídicas) inscritas em tempo hábil, 
conforme prazos estabelecidos neste Edital e para tal é imprescindível o 
preenchimento da Ficha de Inscrição em anexo; 3.2. Os segmentos 
sociais e temáticos terão 06 vagas titulares com igual número de 
suplentes, podendo ser eleitas as seguintes categorias: a) Órgãos de 
classe e sindicatos de profissionais com políticas e ações explícitas e 
regulares de atendimento e promoção de direitos da pessoa idosa; b) As 
organizações de grupo ou movimento de pessoas idosas, devidamente 
legalizadas e em atividade a mais de 01 (um) ano; c) Entidades de credo 
religioso com políticas explícitas e regulares de atendimento e promoção 
de direitos da pessoa idosa; d) Instituições de Longa Permanência para 
Idosos (ILPIs) em funcionamento há mais de 01 (um) ano; e) Instituições 
de Ensino Superior, que desenvolvam trabalhos de pesquisa e extensão 
voltados à promoção dos direitos da pessoa idosa; f) Outras entidades 
legalmente constituídas, com funcionamento regular por tempo não 
inferior a 01 (um) ano, desde que atuantes no campo da promoção e 
defesa dos direitos da pessoa idosa. g) usuários e trabalhadores dos 
espaços de convivência social, equipamentos, serviços ou organizações 
destinados à pessoa idosa 3.3. Na ficha de Inscrição os concorrentes 
deverão fazer apenas 01 (uma) opção por qual segmento social e temático 
irão concorrer; 3.4. Caso não haja inscrição para algum segmento social e 
temático estabelecido neste edital, compete a plenária do Fórum a 
destinação da vaga para outro segmento; 3.5. As inscrições serão 
analisadas levando em consideração os seguintes critérios: a capacidade 
de mobilização, abrangência territorial de atuação e experiência nas 
ações para a pessoa idosa. 4 - DA ESCOLHA E DO RESULTADO - 4.1. 
A escolha dos componentes ocorrerá em data e local a ser escolhido, no 
mínimo 60 dias após a publicação deste edital no Diário Oficial do 
Município, conforme determinação da Lei 1.751. 4.2. As entidades 
receberão o comunicado com dia, hora e local da realização do Fórum das 
Entidades. 4.3. Em caso de dois componentes do mesmo segmento 
pleiteando a mesma vaga, a escolha se dará mediante defesa oral dos 
representantes e votação da plenária; 4.4. Os componentes escolhidos 
deverão indicar por ofício à Secretaria Executiva do CMDPI Sobral, o 
nome de seus representantes (titular e suplente), até 07 (sete) dias úteis 
após a divulgação dos resultados; 4.4.1. A entidade que não enviar o 
nome de seu representante dentro do prazo estabelecido perderá o direito 
à vaga e será substituída por entidade suplente. 4.5. Os representantes da 
sociedade civil serão nomeados em ato do Prefeito Municipal para um 
mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por igual período. 5 - 
DISPOSIÇÕES GERAIS - 5.1. Eventuais esclarecimentos podem ser 
solicitados à Secretaria Executiva do CMDPI pelo e-mail: 
conselhodoidososobral@gmail.com. 5.2. Os casos omissos deste Edital 
serão resolvidos pelo CMDPI Sobral. Sobral, 31 de julho de 2023. Leila 
Cristina Severiano Ágape - PRESIDENTE DO CONSELHO DO 
DIREITO DA PESSOA IDOSA - CMDPI. 

CANDIDATOS DEFERIDOS 

NOME  SITUAÇÃO  LOCAL  HORÁRIO  

Adriana da Silva Santos  Deferida Auditório  08:00 

Alana Rodrigues de Lima Deferida Auditório  08:00 

Ana Célia Arruda Linhares  Deferida Auditório  08:00 

Ana Paula da Silva Alves Deferida Auditório  08:00 

Ana Paula Martins Silva  Deferida Auditório  08:00 

Antonia de Maria Santos Sousa Deferida Auditório  08:00 

Antonia Gleise Rosa dos Santos  Deferida Auditório  08:00 

Antonia Elenalda de Sousa  Deferida Auditório  08:00 

Antonioni Vasconcelos de Sousa Deferida Auditório  08:00 

Carla Patrício Albuquerque Deferida Auditório  08:00 

Cinthya Maria Bezerra Alves  Deferida Auditório  08:00 

Claudiele Cardoso da Cunha  Deferida Auditório  08:00 

Dioneide Candido Silva  Deferida Auditório  08:00 

Edicilda Linhares Sousa  Deferida Auditório  08:00 

Flaviana Camilo Paula  Deferida Auditório  08:00 

Francisco Rodrigo Costa Parente Deferida Auditório  08:00 

Francisco Cassio Oliveira Norberto  Deferida Auditório  08:00 

Francisco Gerson de Sousa  Deferida Auditório  08:00 

Francisco Jean do Nascimento Sousa  Deferida Auditório  08:00 

Francylany Costa Sousa  Deferida Auditório  08:00 

Girlene Gadelha Marques  Deferida Auditório  08:00 

Janaila Cristina Barroso Cruz  Deferida Auditório  08:00 

Leidiane França Duarte  Deferida Auditório  08:00 

Lucivania Maria de Sousa Nascimento Deferida Auditório  08:00 

Luziana Albuquerque de Sousa  Deferida Auditório  08:00 

Maria de Fatima Silva Sales Deferida Auditório  08:00 

Maria Flavia Costa de Oliveira  Deferida Auditório  08:00 

Maria Germana de Sousa  Deferida Auditório  08:00 

Maria Lucileide Alves Pereira  Deferida Auditório  08:00 

Maria Neila Rodrigues Dias Lopes  Deferida Auditório  08:00 

Maria Salete do Nascimento Souza  Deferida Auditório  08:00 

Maria Selma Coutinho de Carvalho Deferida Auditório  08:00 

Nelson Rodrigues de Mesquita  Deferida Auditório  08:00 

Roseli de Sousa Prudêncio  Deferida Auditório  08:00 

Sandra Luzia de Souza Deferida Auditório  08:00 
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